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3.700 T O T A L 

D E C K E T O - L H X . 12.757, de 17 de J U N H O D E 1942 

Dispõe sobre divisão da comarca de R i o C l a 
ro em duas circunscrições e dá outras p rov iden 
cias. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t , 6.0, 
n . IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1. o— N a comarca de R i o C l a ro , o registo 

de imóveis e anexos passa a ser distribuído a duas c i r 
cunscrições — p r i m e i r a e segunda — f i cando c r iado 
mais u m cartório e o respect ivo cargo do o f i c i a l . 

A r t i g o 2 . o — A o a t u a l o f i c i a l caberá a p r i m e i r a 
circunscrição e m a i s a esc r i van ia do J u r i e das execuções 
c r im ina i s e as funções de tabelião de protestos de le t ras 
de câmbio e outros títulos de d i v i d a ; continuará p e r t e n -
cendo- lhe o a rqu ivo dos serviços, até agora conf iados a 
seu cargo, e dos que r ea l i za r até a instalação do novo 
of ic io . 

A r t i g o 3.o — A o O f i c i a l d a segunda circunscrição 
-— cujo prov imento se fará nos t e rmos do a r t . 6.0 
do decreto- le i es tadual n . 12.520, de 22 de j ane i r o de 
1942 — competirá, também, o reg isto de títulos e d o 
cumentos nos termos d a legislação f ede ra l . 

A r t i g o 4.o — P a r a o efeito d a competência dos r e s 
pectivos of ic ia is , as duas circunscrições terão as segu in 
tes divisões t e r r i t o r i a i s : 

P R I M E I R A C IRCUNSCRIÇÃO 
Abrange os territórios dos D i s t r i t o s de P a z de C o 

rumba ta i e de S a n t a Gertrudtes e par te do território do 
D is t r i t o de P a z d a sede d a comarca de R i o C l a ro , s i tuado 
a leste d a seguinte l i n h a divisória: 

"começa n o R i o C o r u m b a t a l . n a b a r r a do r i o P a s s a 
Cinco, sobe pelo C o r u m b a t a l até encont ra r a ponte sobre 
o mesmo r i o , n a rodov ia R i o C l a r o - P i r a c i c a b a . pe lo e ixo 
d a qua l c on t inua , até encon t ra r o p ro longamento i dea l 
d a r u a Quatorze , segue po r esse pro longamento e e ixo 
da re fer ida r u a , até c ruza r o e ixo d a aven ida U m , segue 
pelo e ixo d a a v en ida U m , até a estação de R i o C l a r o , 
segue pelos t r i lhos d a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas 
de Fe r r o em demanda de I t i r a p i n a . até a ponte sobre o 
r io C o r u m b a t a i , por este a c i m a , até a b a r r a do córrego 
Ba t i s t a Fe r raz , n a d i v i sa do d i s t r i t o de paz de C o r u m 
b a t a i " . 

S E G U N D A C IRCUNSCRIÇÃO 
Compreeude os territórios do a t u a l d i s t r i t o de paz de 

Ipo juca ; do município de I t i r a p i n a . compreendendo o 
distr i to de paz de I taquer l d a S e r r a : do município oe 
Anápolis e par te do território do d i s t r i t o de paz d a se
de d a comarca de R i o C l a ro , s i tuado a Oeste d a seguinte 
l i n h a divisória: 

"começa n o r i o C o r u m b a t a i , n a b a r r a do córrego 
B a t i s t a Fe r raz , desce pelo r i o C o r u m b a t a i , até a ponte 
d a C o m p a n h i a P a u l i s t a d>e Es t radas de Fe r ro , segue pelo 
eixo da re fe r ida l i n h a férrea, até a estação de R i o C l a 
ro, n o c ruzamento do eixo d a a v en ida U m , pe la q u a l 
con t inua , até o c ruzamento c o m o eixo d a r u a Quatorze , 
pelo a u a l segue e pelo seu pro longamento idea l , até a 
rodov ia de R i o C l a r o e P i r a c i c aba , segue por esta es t ra 
da , até a ponte sobre o r i o C l a r o , desce Dor este, até sua 
bar ra n o r i o C o r u m b a t a i e po r este abaixo, até a b a r r a 
do r i o Passa C inco , n a d i v i sa do município de P i r a 
c i c a b a " . * 

A r t i g o 5 .0 — P i c a também c r i ado n a c omarca <*? 
R i o C l a r o o 3.o O f i c i o de Tabelião de notas e anexos, 
cujo m o v i m e n t o se fará de acordo com o a r t . 6.o do 
decreto- le i es tadual n . 12.520. de 22 de j ane i r o de 1942. 

A r t i g o 6.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data de s u a publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 
17 de j u n h o de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe la rdo Vergue iro Cesar 

Pub l i cado n a Secre tar ia d a Justiça e Negócios do i n 
terior, aos 17 de j u n h o de 1942. 

F a b i o Egyd i o de O. C a r v a l h o 
D i r e t o r G e r a l . - - * • 

(!) D E C R E T O N . 12.738, D E 17 D E J U 3 H O D E 191-

A p r o v a o Reg imento do Conselho Reg iona l de 
Desportos do E s t a d c . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O J 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas p o r ' 
lei , 

e atendendo ao disposto no ar t igo 8.o do Decre to -Le i 
federal n . 3199, de 14 de a b r i l de 1941, combinado c o m o 
p.rtigj 3 .0 do Decreto estadual n . 12.201, de 26 de setem
bro daquele mesmo ano, 

Decre ta : 

Ar t igo i.o — F i c a aprovado o Reg imento do Conse lho 
Reg iona l de Desportos da Estado de São Pau lo , que ba ixa 
o m o presente decreto . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a de 
sua. publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 
de j u n h o de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vergueiro Cesar 

' R E G I M E N T O D O C O N S E L H O R E G I O N A L D E D E S P O R 
T O S D O E S T A C O D E S A O P A U L O 

Ar t i go l . o — O Conse lho Reg i ona l de Desportos do 
Estado de São Pau lo , c r iado em v i r tude do Dec re t o -Le i F e 
deral 3.199, de 14 de a b r i l de 1941, funcionará e m estr i ta 
.ooperação c o m o Conselho Nac i ona l de Desportos, exer-
endo a sua autor idade como órgão consul t ivo do G o v e r n o 

úo Estado em tudo que disser respeito à proteção a ser por, 
Lste dado aos desportos. 

D 1 Á K 1 U U F 1 C 1 Á U 
ao Estado de São Pauto (E. V. do Brasil) 

A r t i g o 2.o — A D i r e t o r i a de Espor tes do Es tado de sr. 
Paulo , c r i a d a pelo Decreto 10.409, de 4 de agosto de 1933, 
exercerá suas funções e m cooperação c o m o Conse lho R e 
g iona l de Desportos do Es tado , regulando-se pelas d ispos i 
ções do Dec r e t o - L e i F e d e r a l n . 3.199, de 14 de a b r i l de 
1941, e pelos Decretos Es tadua i s 10.409, de 22 de dezembro 
de 1939; 10.952, de 19 de fevereiro de 1940; 11.119, de 30.de 
ma i o de 1941, bem como pelos regulamentos, atos e p o r t a 
rias de la emanados, naqui lo que não t enha sido o u venha 

•a ser regulado pelo Conse lho N a c i o n a l de Despoi tos , e não 
co l i dam com a legislação federal , que ao mesmo se refere 

Parágrafo único — A D E E S P , além das atribuições que 
lhe são confer idas por Le i s e Regu lamentos já aprovados, 
encarregar-se-á, também, de ap l i ca r as resoluções a p r o v a 
das não só pelo Conse lho N a c i o n a l , como também pelo C o n 
selho R e g i o n a l de Despor tos . 

A r t i g o 3 .0 — N o edifício onde .se l oca l i za r a D E E S P , 
serão reservadas dependências p a r a b func ionamento do O-
R . D . e p a r a a instalação do seu arqu ivo . 

A r t i g o 4 .0 — O Secret ' . r io d a D E E S P , funcionará como 
Secretário do C . R . D . , sendo substituído nos seus i m p e 
d imentos po r u m funcionário d a D E E S P designado pelo 
seu D i r e t o r . 

Parágrafo único — O exercício dessa função será vr&-
t i f i c ada de acordo com a dotação orçamentária que for a -
p rovada pelo Gove rno do Es tado , p a r a esse f i m . 

A r t i g o 5.0 — Os membros do C . R . D . não perceberão 
qualquer remuneração pelos seus serviços, m a s terão as 
suas nomeações averbadas n o Depa r t amen to E s t a d u a l do 
Serviço Público, coir. as anotações de suas at iv idades c m 
benefício do E s t a d o . 

A r t i g o 6.o — Compete ao Conse lho Reg i ona l de Des 
portos do E s t a d o : 

1) — In te r f e r i r d i re tamente j u n t o aos Governos d ° 
Es t ado e de seus municípios n o sent ido de es t imu la r e 
f a c i l i t a r edificações e praças esport ivas; 

2) — Ze lar , n o Es tado , pe la boa aplicação das le is 
federais sobre os desportos, ass im como observar o c u m 
pr imen to das resoluções e instruções do Conse lho N a c i o 
n a l de Desportos ; 

3) — F i s ca l i z a r o cumpr imen to das le is desport ivas 
do país e das regras desport ivas in te rnac iona is , e s o l i c i 
t a r ao C . N . D . as providências que este j u l g a r c o n 
venientes, n o caso de qualquer infração o u i r r e g u l a r i 
dade ; 

4) — Responder às consul tas que lhe f o rem d i r i g idas 
pelas ent idades esport ivas do Es tado , dando pareceres 
que, neste caso, terão força de instrução; 

5) — , So luc i ona r os casos de divergências entre as 
ent idades esport ivas o u entre estas e esportistas, q u a n 
do, p o r consent imento de ambas as partes, f o r em t r a 
z idas à deliberação do Conse lho ; 

6) — A u x i l i a r , a pedido, as ent idades esport ivas do 
Es tado n o e n c a m i n h a m e n t o de assuntos de caráter a o 
m in i s t r a t i v o , de seu interesse, que prec isem ser t ra tados 
Junto aos poderes públicos; 

7) — P o r delegação do Conse lho N a c i o n a l de D e s 
portos, r equ i s i t a r dos empregadores e dos Governos do 
Es tado e dos seus Municípios, n o caso de competições 
in te rnac iona is (capi tu lo V I do decreto- le i 3.199) os es
port is tas escalados p a r a representar o País. Nos casos 
de competições locais, i n t e rmun i c i pa i s o u estaduais, a 
D E E S P poderá fazer d i re tamente essas requisições; 

8) — Requ is i ta r , quando necessário, dentro d o E s t a 
do, os campos esport ivos pertencentes aos Governos do 
Es tado , aos Municípios e a par t i cu la res ; 

9) — E x i g i r das ent idades esport ivas u m a severa ob 
servância do a r t . 36 ao decreto- le i f edera i n . 3.199 a -
f im -de imped i r que associações o u federações não reg is
tadas exerçam atividr.des esport ivas; 

a) — Tendo a D E E S P , por força do decreto es tadual 
n . 10.952, de 19-2-1940, os poderes de polícia sobre as e n 
t idades esportivas, concedendo às mesmas po r me io de 
alvarás, autorizações p a r a a realização de competições, 
caber-lhe-á d i r e ta fiscalização no sent ido de ser dado 
c u m p r i m e n t o f i e l a esta obrigação. 

b) — Qua lque r infração deverá ser imed ia tamente 
t r a n s m i t i d a pe la D E E S P ao C . R . Este , por s u a vez, 
a comuíseará ao C . N . 

10) — In ter f e r i r j un t o aos Governos do Estado e de 
seus municípios a - f im-de - obter as subvenções a que se 
refere o a r t . 38 do decreto- le i federa l 3.199, c o m u n i c a n 
do ao Conse lho N a c i o n a l de Desportos as subvenções que 
t i ve rem s ido concedidas; 

11) — D a r parecer sobre todos os pedidos de s u b 
venção feitos pelas ent idades esport ivas do E s t a d o ; 

12) — Interessar-se j u n t o aos poderes competentes 
do Es t ado e dos munic ip i os , pe la aplicação, em benef i 
c io das ent idades esportivas, do a r t . 40, do decreto- le i 
3.199, n o que d i z respeito às isenções de impostos e t a 
x a s ; 

13) — Recomendar , expedir instruções, p r a t i c a r atos 
e t omar providências e in i c i a t i vas e m benefício das a t i 
v idades esport ivas locais, que só d i g a m respeito aos es
portes do Estado , desde, porem, que não c on t r a r i em as 
determinações expressas de Le i s o u resoluções aprovadas 
pelo Conse lho N a c i o n a l de Desportos e bem ass im, que 
não i n f r i n j a m as regras esport ivas in t e rnac i ona i s ; 

14) — F i s ca l i z a r a aplicação das no rmas de C o n t a 
b i l idade que po rven tura f o rem aprovadas como padrão 
p a r a a s ent idades esportivas, e bem ass im as instruções 
do C . N . D . sobre as at iv idades dos emissários, empre 
sários e intermediários remunerados por serviços pres ta 
dos ao exercício d a função despor t i va ; 

15) — C o m u n i c a r ao Conse lho N a c i o n a l de Despor 
tes qualquer infração que seja a p u r a d a e m face das Le i s 
que r e gu l am as at iv idades dos desportos no B r a s i l ; 

16) — A c o m p a n h a r , a n i m a r e coordenar as a t i v i d a 
des desport ivas do E s t a d o ; 

17) — Inspec ionar a organização e o func ionamento 
das ent idades desport ivas do E s t a d o ; 

18) — E s t u d a r as representações que lhe forem d i r i 
gidas, referentes a omissões e reparos e m função das a t i 
v idades desport ivas do Es tado e submeter ao C . N , D. , 
c o m seu parecer, as conclusões que t enha adotado; 

19) — Exerce r qualquer atribuiçã" que lhe seja ex
pressamente de fer ida pelo C . N . D . ; 

20) — F i s ca l i z a r o cumpr imen to das penal idades que 
forem ap l i cadas pelo C . N . D . e promover a execução das 
providências que, a respeito, lhe f o rem recomendadas pe
lo mesmo órgão; 

21) — P ropo r ao C . N . D . a aplicação de p e n a l i 
dades; 

22) — Organ i z a r o serviço de cadastro e estatística 
das at iv idades desport ivas do Estado . 

A r t i g o 7.0 ~- N o c u m p r i m e n i o do ar t igo 51 e seu p a 
ragra fo do decreto- le i 3.199, a D E E S P continuará c o m o 
encargo do registo das ent idades esport ivas do Estado, 
devendo comun i ca r imed ia tamente ao Conse lho quais os 
clubes cu j a direção não esteja em mãos de brasi le iros 
r a t o s ou natura l i zados e cujos Conse lhos também não es
te jam de acordo com * L e i ; 

Núm'. 135 Ano 52.0 

P a r a g r a f o ünico — A o fazer essa comunicação ao 
Conse lho , a D E E S P providenciará o imed i a t o c a n c e l a 
mento dos alvarás porven tura concedidos às ent idades 
in f r a t o ras : 

A r t i g o 8.o — N a f o r m a do disposto no ar t i go 7.0 do 
decreto- le i f edera l 3.199, a D E E S P , n a qua l idade de ór
gão representat ivo do Gove rno do Estado , e m matéria de 
desportos, ísrá, po r ele, as consul tas que j u l g a r conve 
nientes d i r i g i r ao Conse lho ; 

A r t i g o 9.o — Serão env iadas ao Conse lho N a c i o n a l 
de Desportos cópias das A t a s de todas as reuniões do 
Conse lho Reg i ona l , bem como dos seus pareceres ' 

A r t i g o 10 — O s assuntos distribuídos ao& membros do 
Conse lho, p a r a estudo, deverão ser re latados dent ro do 
prazo máximo de 15 d i a s ; 

A r t i g o 11 — N o c u m p r i m e n t o das disposições do p a 
rágrafo único d o ar t i go 37, do decreto- le i 3.199, o C o n 
se lho, e m colaboração c o m a D E E S P cooperará c o m as 
ent idades e associações desport ivas, o r i en tando-as n a 
construção e mon tagem de suas praças de esportes e n a 
organização de suas competições o u de seus p rog ramas 
desport ivos; 

A r t i g o 12 — O Conse lho R e g i o n a l incluirá nos seus 
orçamentos anua i s u m a ve rba p a r a ser a p l i c a d a e m be
nefício de ent idades o u de clubes desport ivos r e g u l a r 
mente ins ta lados de acordo c o m as possibi l idades d a d o 
tação que fo r ap rovada pelo G o v e r n o ; 

§ l .o — Es t e a u x i l i o será de preferência concedido p a 
r a instalações desport ivas o u p a r a construção de campos 
de desportos cu jas p l an tas t e n h a m s ido aprovadas pe la 
D E E S P ; 

8 2.o — A esco lha das ent idades ou clubes a serem 
beneficiad03 será f e i ta med iante Ju lgamento pe lo C o n 
se lho dos pedidos que l h e f o r em d i r i g idos e aprec iados 
pe la D E E S P , depois de examinadas as condições de e f i 
ciência, desenvo lv imento técnico-desportivo. f inance i ro , 
n u m e r o úe sócios e s u a frequência e os programas de r e a 
lizações de seus órgãos d i r igentes ; 

A r t i g o 13 — O Conse lho R e g i o n a l estudará, sempre 
que fo r necessário, p a r a apresentar ao Conse lho N a c i o n a l , 
ou mesmo d i re tamente aos Governos do Es tado e dos 
seus municípios, projetos e pareceres tendentes a bene
f i c i a r as associações, l i gas e federações do Es tado , c o m 
relação as isenções de impostos e t axas ; 

A r t i g o 14 — Independentemente «ias dotações orça
mentárias que f o r em concedidas à D E E S P , o Conse lho 
solicitará anua lmen te ao G o v e r n o do Estado , n a época 
lega l , a ve rba necessária às suas at iv idades regulares, p a 
i a o exercício seguinte, jus t i f i cando a s u a aplicação; 

A r t i g o 15 — A s ent idades desport ivas do E s t a d o (fe
derações, l igas e associações) darão conhec imento ao 
Conse lho . R e g i o n a l ã» t oda correspondência que remete
r e m aos órgãos centra is das at iv idades desport ivas do 
país; 

§ l .o — Os processos de solicitações dos cíubes l e ga l 
mente ins ta lados deverão dar en t rada no Conse lho Reg i o 
n a l de Desportos por intermédio das ent idades & que 
não f i l iados , depois de apreciados pe la D E E S P ; 

§ 2.0 — O s processos iso lados. , referentes aos des
por t i s tas pertencentes as associações federadas, deverão 
também, ser encaminhados ao C R . D . dev idamente i n 

formados pelos clubes a que os mesmos pertençam, ctepuis 
de aprec iados pelas respect ivas ent idade e p e l a D E E S P ; 

A r t i g o 16 — Saem prejuízo das atribuições confer idas 
•à respect iva Confederação Despor t i va , o Conse lho Reg i o 
n a l t e m competência p a r a instçuir os assuntos que lhe 
f o r em submet idos pelo C . N . D . ; 

A r t i g o 17 — A s ent idades desport ivas do Es tado que 
p r a t i c a m esportes prof iss ionais deverão apresentar , a n u a l 
mente , ao C . R . , por intermédio d a D E E S P , o p r o g r a m a 
de suas realizações de caráter amador i s ta , p a r a e ie i tos 
do c u m p r i m e n t o do ar t . 53 do Dec r e t o -Le i n , 3.1S9. 

§ l .o — A s ent idades que ass im u3o procederem f i 
carão, por determinação do C . R . , sujeitas à suspensão 
de suas a t i v idades . 

A r t i g o 18 — O Conse lho R e g i o n a l de Desportos r e u -
nir-se-á .ordinar iamente u m a vez por semana, em. d i a p r e 
v iamente f i xado pelo seu pres idente ; 

§ l .o — Será convocado, ex t raord inar iamente , s e m 
pre que necessário, p a r a de l iberar sobre assuntos de r e 
levância e urgência; 

§ 2.0 — A s suas reuniões serão pr ivadas , podendo 
n o entanto , c o m permissão especial , ser ass ist ida por 
pessoas es t ranhas ao mesmo; 

A r t i g o 19 — O presidente do Conse lho Indicará u m 
de seus membros p a r a subst i tu i - l os e m seus i m p e d i m e n 
tos eventuais o u temporários; 

A r t i g o 20 — A s deliberações do Conse lho serão sempre 
tomadas por m a i o r i a dos conselheiros presentes, bastando 

pa ra isso o comparec imento às suas reuniões no mínimo 
de 3 de seus membros , inc lus i ve o pres idente ; 

A r t i g o 21 — O Interventor F ede ra l em São P a u i o 
poderá conceder licença a qualquer membro do C R , D . 
até o máximo de 60 d ias ; 

A r t i g o 22 — O membro do C R . D . imped ido por 
m a i s de 60 d ias será substituído in te r inamente por ato ao 
Interventor F e d e r a l ; 

A r t i g o 23 — O Pres idente do C R - D . designará e n 
tre as pessoas de destaque e comprovados Serviços ao 
esporte do Es tado o suplente do membro do Q L , R D . 
l i cenc iado n a f o r m a do art . 21.o; 

A r t i g o 24 — O Pres idente do Conse lho é o coo rdena 
dor dos seus t rabalhos, cabendo- lhe a orientação dos de
bates nas suas reuniões e o encam inhamen to d a s u a 
votação; 

d r t i g o 25 — Compete , a i n d a , ao Pres idente do C o n 
se lho : 

1) — — D e c i d i r c o m o voto de qual idades nos casos de 
empate nas votações; 

2) — Despacha r o expediente ordinário e d i s t r i bu i r 
os processos p a r a serem re la tados ; 

3) — Represen ta r o Conselht j j u n t o ao Conse lho N a 
c i ona l de Desportos e dos Governos do Es tado e dos seus • 
M u n i c i p i o s nas suas relações de interesses \ f l e ia i s ; 

4 )— D e c i d i r todos os assuntos do expediente i m e 
diato, c omun icando as suas resoluções ao Conse lho ; 

5) — Convoca r o Conse lho p a r a as suas reuniões; 
6) — D e t e r m i n a r pagamento de despesas miúdas, de 

expediente, dev idamente autor i zadas ; 
7) — R q u i s i t a r do Gove rno o empenho de despesas 

autor i zadas dentro das dotações orçamentárias; 
8) — Prov idenc ia r n a época legal sobre a i»elusáo, 

n o Orçamento do Estado, das verbas necessárias p a r a O 
func ionamento do Conselho, bem como Dara os auxílios 
às entidades e clubes esport ivos; 

9 — Execu ta r e fazer c u m p r i r as deliberações t o m a 
das nas sessões do Conse lho Reg i ona l , bem como das e-
manadas do Consa lho N a c i o n a l de Desportos; 

10) — Apresentar , no f i m de seu mandato , ao Gove r -

ímnrensa O f i c i a l Vacina — 3 —-
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